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LEI MUNICIPAL N2 584/2022 

Ementa: Dispõe sobre as contratações de 
artistas, grupos, bandas, músicos e afins, 
locais para apresentação e/ou exposição em 
shows, exposições, eventos artísticos, 
culturais, musicais e similares, organizados 
pet. Município de Brejo da Madre de Deus 
ou por instituições que receberem 
subvenções sociais ou financeiras, ou auxílios 
financ-eiros do Pbd ~úblico Municipal ou 
atra_vés dele, e dá outr s providências. 

MADRE DE DEUS, 

ESTADO DE PERN BUCO, no uso de sua atribu· oes conferitlas pela Lei Orgânica 

Municipal, Regimento Interno da Câma~ de Vereadores Municipal, e em 

conformidade com as demais legislações em vigor, FAZ SABE' QUE O PLENÁRIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI MUNICIPAL. 

Art. 12 - Dispõe critérios para contratação de artistas, barnf as, músicos, grupos locais e 

afins, para apresentação e/o manifestações culturais em eventos artísticos, culturais, 

musicais, exposições, shows e similares, organizados pelo Poder Público Municipal ou 

por Instituições que receberem subvel'}Ções sociais, ou financeiras, ou auxilio 

financeiros do Poder Público M unicipal ou através dele, para sua real1zação. 

§ 12 - Esta lei não se aplicará aos shows_, e entos, manifestações artísticas e culturais, 

e similares, que não receberem recurso financeiro do Poder Público Municipal direta 

ou indiretamente para sua realização. 

§ 22 - Esta lei não se confunde com os recursos advindos da lei Aldir Blanc e similares, 

cujos recursos deverão ser aplicados de forma integral para os artistas do Município. 

Art. 22 - Os eventos organizados pelo Município de Brejo da Madre de Deus, bem 

como a entidade, produtora cultural, associação, empresa, organizador de evento, 

pessoa física ou jurídica, ou similar, que receber suporte, auxílio, apoio, financiamento, 

investimento financeiro ou subvenção social, do Poder Público Municipal ou através 

dele, para realização de apresentação e/ou manifestações culturais em eventos 

artísticos, culturais, musicais, exposições, shows e similares, deverá obrigatoriamente 
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alocar no mínimo 30% (trinta por cento) do valor total alocado para as contratações, 

para contratar artista local para apresentação e/ou exposição naquele evento. 

§ 1º - Entende-se como artista local, para os fins desta lei, os artistas, músicos, bandas, 

grupos culturais e artísticos, e afins, que tenham como sede o Município de Brejo da 

Madre de Deus - PE, independente da nacionalidade ou naturalidade dos mesmos. 

§ 2º - É indispensável para a efetiva contratação e disponibilização dos recursos que os 

artistas locais estejam devidamente regularizados perante os órgãos competentes. 

Art. 32 - Os contratantes e-os contratados deverão estar trnpreterivelmente com a sua 

situação fiscal e tributá(a dev{damente regularizada e aiualizada perante os órgãos 

municipais, estaduais e federais. 

Art. 42 - O descumprimento do dispostor esta ltj, J>em co o qualquer fraude, 

falsidade ou simulação que vise burlar os preceitos da preservação e incentivo à 

cultura local acarretará na impossibilidade do autor do ev to em receber, direta ou 

indiretamente, rec rsos do Poder Público Muni ai el prazo de 04 (quatro) anos, 

contados a partir da data do fato, sem prejuízo de eventuai responsabilidades civis e 

criminais decorrentes dos atos. 

Art. 52 - Todos os ventos realizados dentro dos parâ"lí'etros desta lei deverão 

igualmente obedecer ao egulado pela legislação municipal em vigência. 

Art. 6º - Os casos omissos desta Lei serão regulamentados pelo Poder Executivo. 

Art. 1º - Esta Lei entra em vigor na dàta de sua publicação. 

SILVANO-~ILVA 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
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